
Altera  a  Lei  nº  13.105,  de  16  de
março  de  2015  (Código  de  Processo
Civil),  para  dispor  sobre  a
prescrição intercorrente por inércia
da parte no curso do processo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código  de  Processo  Civil),  passa  a  vigorar  acrescida  do

seguinte art. 487-A:

“Art.  487-A. Configura-se  a  prescrição

intercorrente,  aplicável  a  qualquer  espécie  de

processo,  quando  os  autos  permanecerem  sem

andamento  processual  por  prazo  superior  aos

previstos nos arts. 205 e 206 da Lei nº 10.406, de

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), por inércia

da parte interessada.

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo

as causas que impedem, suspendem e interrompem a

prescrição.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de maio de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3133353
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

9/
06

/2
02

6


